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tarefa para combate ao mosquito.

Para ampliar a cobertura, as equi-
pes da Vigilância em Saúde estende-
ram o combate ao mosquito até as
21h. Com o horário alternativo, con-
seguem visitar também as residên-
cias que ficam fechadas durante o dia,
enquanto seus moradores traba-
lham. Com todas essas ações, a Pre-
feitura segue a orientação do Estado
do Rio de Janeiro que, assim como
no último verão, está em alerta para
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Rio das Ostras intensifica ações de
prevenção e combate ao Aedes Aegypti

Chegada do verão pode aumentar a proliferação do mosquito transmissor da dengue, chikungunya e zika vírus

A Secretaria de Saúde de Rio das
Ostras vem dando prosseguimento
ao trabalho contínuo de prevenção
e combate ao Aedes Aegypti. Entre
as ações realizadas estão as visitas
dos guardas sanitários aos imóveis
da Cidade e atividades de Educação
em Saúde que envolvem toda a po-
pulação. Com o objetivo de anteci-
par-se à possibilidade de aumento
dos casos de dengue, zika e
chikungunya no verão, a Vigilância
em Saúde já deu início a uma força

possíveis epidemias.

TECNOLOGIA - Além do horário
estendido das visitas às residências,
o Munícipio vem inovando com a uti-
lização de uma tecnologia para cap-
tura de mosquitos. Essas armadilhas
aprisionam o mosquito para a reali-
zação da análise viral do vetor. A par-
tir desses resultados, planejam ações
preventivas de acordo com o índice
de infestação do Aedes Aegypti en-
contrado em cada localidade.
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C O N V I T E

A Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura Municipal de Rio das Ostras, CONVIDA as Em-

presas e os Profissionais Autônomos, para se cadas-

trarem nesta Prefeitura, a fim de que possam forne-

cer materiais  e ou / prestarem serviços, assim como

os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o

CADASTRAMENTO:

FIRMAS:

1) Contrato Social e suas alterações

2) Cartão do CNPJ.

3) Inscrição Estadual e Municipal.

4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Esta-

dual e Municipal).

5) Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade

social, demonstrando situação no cumprimen-

to dos encargos legais (INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garan-

tia por  Tempo de Serviço (FGTS).

8) Alvará de localização.

9) Balanço Patrimonial

10) Certidão de falência.

11) Certificado de Registro no CREA da Firma.

12) Certificado de Registro no CREA do Res-

ponsável Técnico

13) Certificado de Registro na ANVISA

14) Declaração oficial da Comarca de sua Sede,

indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Re-

gistro que controlam a distribuição de falências

e concordatas.

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:

1) Documento de Identidade.

2) Cartão de Autonomia.

3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas).

4) Certidão Negativa de Débito Municipal.

5) Prova de regularidade relativa ao INSS (Registro).

OBS: Todas as cópias dos documentos acima

deverão estar autenticadas em cartório.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO

PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:

Departamento de Licitação e

Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica

Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6311/ 2771-6404

PEKER GONÇALVES DA MATA

Secretário de Administração e

Modernização da Gestão Pública
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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1604/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Municipal nº 1926/2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor do
Fundo Municipal de Rio das Ostras na dotação orçamentária
constante do anexo I deste Decreto, na importância de R$
591.797,66 (quinhentos e noventa e um mil, setecentos e noventa
e sete reais e sessenta e seis centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-
se nos termos do inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
em conformidade com anexos II e III do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1605/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Municipal nº 1926/2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor do
Município de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes
do anexo deste Decreto, na importância de R$ 335.000,00 (trezentos
e trinta e cinco mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será
proveniente de anulação de igual valor nos termos do inciso III, §
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com
anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1606/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Municipal nº 1926/2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em favor do
Município de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes
do anexo deste Decreto, na importância de R$ 832.903,78 (oitocentos
e trinta e dois mil novecentos e três reais e setenta e oito centavos).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, será
proveniente de anulação de igual valor nos termos do inciso III, §
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com
anexo do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos,

NOTIFICA,

O Sr. ANTONIO LUIZ SILVEIRA DE SOUZA, CPF 516.405.627-
53, a comparecer perante esta Secretaria, no Departamento de
Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
publicação desta, para tomar conhecimento dos atos e fatos do
Processo Administrativo nº 27424/2016.
O Departamento de Gestão de Pessoas, encontra-se instalado na
Rua Campo de Albacora, nº 75, Loteamento Atlântica, Rio das
Ostras, nesta cidade, atendendo diariamente de 08 às 17 horas.

Rio das Ostras, 28 de dezembro de 2016.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário de Administração e Modernização da Gestão Pública

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos,

ANEXO I DO DECRETO Nº 1604/2016

 06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

PROGRAMA DE TRABALHO DESPESA REFORÇO

    06.01 - 10.302.0045.2.393

FMS - Manutenção das Unidades Hospitalares 3.3.90.30.00 - 0.2.52 591.797,66      

TOTAL 591.797,66      

ANEXO II DO DECRETO Nº 1604/2016
ANEXO DE RECEITA

 Código Especificação FR Item Sub-alínea Alínea Rubrica Fonte Categoria

1000.00.00.00 Receitas Correntes 591.797,66  

1300.00.00.00 Receita Patrimonial 46.178,63     

1320.00.00.00  Receita de Valores Mobiliários 46.178,63     

1325.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 46.178,63     

1325.01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados      46.178,63 

1325.01.03.00
Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados 

SUS
     46.178,63 

1325.01.03.42
Remun. de Dep. Banc. Vinc. SUS - Teto Média e Alta 

Complex. Hospitalar e Ambulatorial
0.2.52     23.383,20 

1325.01.03.66
Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados 

SUS - Aquisição de Equipamentos
0.2.52     17.878,96 

1325.01.03.70
Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados 

SUS - Teto Municipal Rede Saúde Mental
0.2.52        4.916,47 

1700.00.00.00 Transferências Correntes 545.619,03  

1720.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 545.619,03  

1721.00.00.00 Transferências da União 545.619,03  

1721.33.00.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de 

Saúde - SUS - Repasse Fundo a Fundo
  545.619,03 

1721.33.12.00
Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar - BLMAC
  545.619,03 

1721.33.12.05
Teto Municipal de Média e Alta Complex. 

Hospitalar e Ambulatorial
0.2.52  293.037,28 

1721.33.12.09 Teto Municipal Rede Saúde Mental 0.2.52  199.988,00 

1721.33.12.10 Aquisição de Produtos Médicos de Uso Único 0.2.52     52.593,75 

ANEXO III DO DECRETO Nº 1604/2016
METODOLOGIA DE CÁLCULO

 

Código Descrição
Orçado na Lei 

1926/2015

Arrecadado até 

Dez/2016 

Excesso 

Apurado

1325.01.03.42
Remun. de Dep. Banc. Vinc. SUS - Teto Média e 

Alta Complex. Hospitalar e Ambulatorial
         250.000,00          273.383,20          23.383,20 

1325.01.03.66
Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados 

SUS - Aquisição de Equipamentos
            20.620,00             38.498,96          17.878,96 

1325.01.03.70
Remuneração de Depósitos Bancários Vinculados 

SUS - Teto Municipal Rede Saúde Mental
                                 -                  4.916,47             4.916,47 

1721.33.12.05
Teto Municipal de Média e Alta Complex. 

Hospitalar e Ambulatorial
     6.694.560,00      6.987.597,28       293.037,28 

1721.33.12.09 Teto Municipal Rede Saúde Mental                                  -            199.988,00       199.988,00 

1721.33.12.10 Aquisição de Produtos Médicos de Uso Único                                  -               52.593,75          52.593,75 

     6.965.180,00      7.556.977,66       591.797,66 

 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL

TOTAL

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

PROGRAMA DE TRABALHO DESPESA COD ANULAÇÃO REFORÇO

    02.02 - 28.846.0000.0.001

PGM - Sentenças Judiciais     3.3.90.91.00 - 0.1.00 1163 -                                   335.000,00                

    02.05 - 04.122.0001.2.150

SEMAD - Gestão de Pessoal     3.1.90.11.00 - 0.1.00 97 135.000,00                -                                   

    02.10 - 18.541.0015.2.433

SEMAP - Gestão de Resíduos Sólidos     3.3.90.39.00 - 0.1.00 1213 200.000,00                -                                   

TOTAL 335.000,00                335.000,00                Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO DO DECRETO Nº 1605/2016

Secretaria de Administração e
Modernização da Gestão Pública
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 01 - CAMARA MUNCIIPAL DE RIO DAS OSTRAS

PROGRAMA DE TRABALHO DESPESA COD ANULAÇÃO REFORÇO

    01.01 - 01.031.0052.1.833

SECCAM - Ampliação e Reestruturação da Sede do Legislativo     4.4.90.51.00 - 0.1.00 1 150.000,00                -                                   

    01.01 - 01.031.0052.2.101     3.1.90.11.00 - 0.1.00 3 192.242,09                -                                   

SECCAM - Apoio e Gestão de Pessoal do Legislativo     3.1.90.13.00 - 0.1.00 4 44.977,51                   -                                   

    3.1.90.16.00 - 0.1.00 5 20.000,00                   -                                   

    3.1.91.13.00 - 0.1.00 6 45.668,25                   -                                   

    3.3.90.08.00 - 0.1.00 7 12.383,12                   -                                   

    3.3.90.14.00 - 0.1.00 8 17.712,00                   -                                   

    3.3.90.46.00 - 0.1.00 9 13.000,00                   -                                   

    3.3.90.47.00 - 0.1.00 10 20.000,00                   -                                   

    3.3.90.49.00 - 0.1.00 11 13.000,00                   -                                   

    3.3.90.93.00 - 0.1.00 12 9.500,00                      -                                   

    01.01 - 01.031.0052.2.123     3.3.90.30.00 - 0.1.00 13 92.922,69                   -                                   

SECCAM - Manutenção do Legislativo     3.3.90.33.00 - 0.1.00 14 20.000,00                   -                                   

    3.3.90.39.00 - 0.1.00 16 122.704,12                -                                   

    3.3.90.92.00 - 0.1.00 17 2.300,00                      -                                   

    4.4.90.52.00 - 0.1.00 19 56.494,00                   -                                   

    02.02 - 28.846.0000.0.001

PGM - Sentenças Judiciais     3.3.90.91.00 - 0.1.00 1163 -                                   832.903,78                

TOTAL 832.903,78                832.903,78                

ANEXO DO DECRETO Nº 1606/2016

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2016.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

NOTIFICA,

A Sra. LIGIA DA SILVA BRITO, CPF 069.425.867-90, a comparecer
perante esta Secretaria, no Departamento de Recursos Humanos,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação desta, para
tomar conhecimento dos atos e fatos do Processo Administrativo
nº 27413/2016.
O Departamento de Gestão de Pessoas, encontra-se instalado na
Rua Campo de Albacora, nº 75, Loteamento Atlântica, Rio das
Ostras, nesta cidade, atendendo diariamente de 08 às 17 horas.

Rio das Ostras, 28 de dezembro de 2016.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário de Administração e Modernização da Gestão Pública

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos,

NOTIFICA,

O Sr. FRANCISCO ANTÔNIO COELHO, CPF 975.178.106-00, a
comparecer perante esta Secretaria, no Departamento de Recursos
Humanos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação
desta, para tomar conhecimento dos atos e fatos do Processo
Administrativo nº 27415/2016.
O Departamento de Gestão de Pessoas, encontra-se instalado na
Rua Campo de Albacora, nº 75, Loteamento Atlântica, Rio das
Ostras, nesta cidade, atendendo diariamente de 08 às 17 horas.

Rio das Ostras, 28 de dezembro de 2016.

PEKER GONÇALVES DA MATA
Secretário de Administração e Modernização da Gestão Pública

NOTA DE AGRADECIMENTO

CPMMU – Comissão do Plano Municipal de Mobilidade Urbana

Na condição de Presidente da CPMMU, venho por meio deste canal
oficial de comunicação, agradecer todos os membros desta
comissão e demais colaboradores pelos serviços prestados ao
planejamento da Mobilidade Urbana da Cidade de Rio das Ostras.
Buscando sempre o melhor, o mais viável e menor custo, todas as
pesquisas foram consolidadas, com as ferramentas disponíveis,
de forma que fosse possível enxergar a cidade, suas conexões
urbanas, seus espaços de circulação, soluções de conflitos e meios
para sensibilizar e educar.
Agradeço aos membros que se desdobraram em esforço, tempo,
leituras, croquis, projetos, dos rabiscos às folhas dispensadas, das
reuniões aos protocolos.
As diretrizes foram delineadas e já se tornaram referência como
caderno para cidades médias, tamanha dedicação aos estudos,
diante das necessidades singulares da nossa cidade.
O pouco que já foi realizado se tornou exemplo do que deve ser
seguido por cada membro participante no decorrer da vida pública.
O projeto de lei do Plano das Diretrizes da Mobilidade Urbana de
Rio das Ostras encontra-se em andamento, ciente de que constam
os artigos para garantir a sustentabilidade da Mobilidade Urbana
do futuro da nossa cidade.
Um município é resultado do seu potencial humano onde as
decisões e atitudes espelham a grandeza do seu povo.

Obrigado.

EDSON LUIZ PEREIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PLANO MUNICIPAL

DE MOBILIDADE URBANA

No dia 05/12/2016, no auditório do Centro de Saúde Extensão do
Bosque, em Reunião Ordinária, foi aprovado pelo conselho
Municipal de Saúde o Relatório de Prestação de Contas do 1º
Quadrimestre de 2016 SEMUSA/FMS, A ATA de nº 70, com a referida
aprovação e o Relatório da Prestação de Contas encontram-se
arquivados na Rua das Casuarinas, nº 595, Centro de Cidadania,
Rio das Ostras.

ANA CRISTINA DE CARVALHO M. GUERRIERI
Secretária Municipal de Saúde

No dia 06/12/2016, no auditório do Centro de Saúde Extensão do
Bosque, em Reunião Ordinária, foi aprovado pelo conselho
Municipal de Saúde o Relatório de Prestação de Contas do 2º
Quadrimestre de 2016 SEMUSA/FMS, A ATA de nº 75, com referida
aprovação e o Relatório da Prestação de Contas encontram-se
arquivados na Rua das Casuarinas, nº 595, Centro de Cidadania,
Rio das Ostras.

ANA CRISTINA DE CARVALHO M. GUERRIERI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DE RIO DAS OSTRAS E A EMPRESA

2LPM CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Secretaria de Transportes Públicos,
Acessibilidade e Mobilidade Urbana

Secretaria de Fazenda

Secretaria de Saúde

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Turismo

PROC. ADM.: 29254/2016
PARTES: 2LPM CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o 07.566.994/0001-57, e MUNICÍPIO DE RIO
DAS OSTRAS.
OBJETO: concessão de área de 1.816,04m² (hum mil e oitocentos
e dezesseis inteiros e quatro centímetros de m²), situada no Lote
01 da Quadra E, da Rua do Engenheiro, esquina com a Av. ZEN –
na Zona Especial de Negócios (ZEN) – Rod. Amaral Peixoto, Km
162 – Rio das Ostras - RJ
ASSINATURA:   27/12//2016
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Leis Municipais 691/2002,
692/2002, 763/2003, 940/2005, 1063/2006, 1117/2007, 1212/2007,
1384/2009, 1500/2011 e o Decreto-Lei 271/67.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 À CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO

DE RIO DAS OSTRAS E A EMPRESA SAMPLING
PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE SEGURANÇA

INDUSTRIAL LTDA

PROC. ADM.: 18800/2014
PARTES: SAMPLING PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE
SEGURANÇA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
04.932.402/0001-85, e MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS.
OBJETO: Autoriza a empresa FRANCISCO JOSÉ FIDALGO – ME,
inscrita no CNPJ 00.677.466/0001-26, operar nas instalações da
empresa SAMPLING PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE
SEGURANÇA INDUSTRIAL LTDA, na rua do Plataformista, s/n°,
Lotes 07, 08 e 09 da Quadra L, na Rodovia Amaral Peixoto Km 162
– ZEN – Rio das Ostras - RJ
ASSINATURA:   27/12//2016
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Leis Municipais 691/2002,
692/2002, 763/2003, 940/2005, 1063/2006, 1117/2007, 1212/2007,
1384/2009, 1500/2011 e o Decreto-Lei 271/67.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 À CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO

DE RIO DAS OSTRAS E A EMPRESA SAMPLING
PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE SEGURANÇA

INDUSTRIAL LTDA

PROC. ADM.: 15758/2014
PARTES: SAMPLING PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE
SEGURANÇA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
04.932.402/0001-85, e MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS.
OBJETO: ALTERAR o PREÂMBULO e as CLÁUSULAS
PRIMEIRA e SEGUNDA, da concessão real de direito de uso
originária dos lotes de terra nº 07 com 5.572,64m2, nº 08 com
5.594,10m2 e nº 09 com 5.594,10m2 da Quadra L, na Rua do
Plataformista - Rodovia Amaral Peixoto, Km 162 – Zona ZEN – Rio
das Ostras – RJ (Zona Especial de Negócios), situados em área
expropriada da Fazenda Vale do Sol, à qual já foi dada destinação
de acordo com o objeto da declaração de utilidade pública, em
caráter irreversível, que se encontra devidamente licenciada junto
ao órgão oficial por meio da LP nº FE002981 e LI nº FE005218,
conforme planta baixa situacional do instrumento de Concessão
ASSINATURA:   27/12//2016
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Leis Municipais 691/2002,
692/2002, 763/2003, 940/2005, 1063/2006, 1117/2007, 1212/2007,
1384/2009, 1500/2011 e o Decreto-Lei 271/67.

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RIO

DAS OSTRAS E SUPERCROM REVESTIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

PROC. ADM.: 20809/2016
PARTES: SULCROMO REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 87.827.457-0001-52, e MUNICÍPIO DE
RIO DAS OSTRAS.
OBJETO: Transferência da sua concessão dos lotes 05, 06, 19 da
Quadra J para a empresa  Supercrom Revestimentos Industriais
Ltda. Por pertencer ao mesmo sócio.
ASSINATURA: 19/12/ 2016.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e Leis Municipais 691/2002,
692/2002, 763/2003, 940/2005, 1063/2006, 1117/2007, 1212/2007,
1384/2009, 1500/2011 e o Decreto-Lei 271/67.

AVISO

“A secretária municipal de fazenda de Rio das Ostras, em
decorrência do feriado bancário no dia 30/12/2016, não atenderá
ao público externo na data do referido feriado.”

Rio das Ostras, 28 de dezembro de 2016.

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário Municipal de Fazenda

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER

Em cumprimento à Deliberação nº 200 do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, subseção IV – Dos Fundos,
Art. 7º, Inciso XXI, o Conselho Municipal de Assistência Social do
Município de Rio das Ostras, passa a analisar a Prestação de Contas
do Fundo Municipal de Assistência Social dos meses de janeiro à
dezembro de 2016, composta dos relatórios, balancetes e gráficos,
em anexo ao Ofício nº 1093/SEMBES/2016 de 27 de dezembro de
2016,  para, ao final, emitir parecer quanto à fiscalização da
aplicação dos recursos destinados às ações e serviços de
Assistência Social.

Considerando que o artigo 8º Inciso 2 da Lei Municipal 187/96
alterada pela Lei Municipal 795/03 foi ATENDIDO;
Considerando a apresentação dos relatórios de receitas e despesas;

É o relatório, passamos a opinar:
De acordo com as atribuições legais que lhe são conferidas conforme
a Lei Municipal 1940/2016, considerando que as demonstrações do
Fundo Municipal de Assistência Social foram submetidas a este
Conselho, e a garantia da descentralização da execução
orçamentária que visa o maior alcance e visibilidade no
gerenciamento dos recursos e, consequentemente, o exercício do
controle social, JULGAMOS REGULARES E DE ACORDO as contas
do Fundo Municipal de Assistência Social – Exercício de 2016 - quanto
a aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos
de Assistência Social no Município de Rio das Ostras.

Rio das Ostras, 27 de dezembro de 2016.

MARCOS AURÉLIO BARBOSA
Presidente

Secretaria de Bem-Estar Social
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ESCALA DE PLANTÂO 

FINAL DE SEM AN A 

2016 / 2017 2017 2017 2017 CONSELHEIRAS 

24/25 dezem bro 2016 28/29 janeiro 04/05 m arço 08/09 abril         D ionéia  

31dez/ 01jan  04/05 fevereiro 11/12 m arço 15/16 abril Elisaldo  

07/08 janeiro  11/12 fevereiro 18/19 m arço 22/23 abril Luciana  

14/15 janeiro  18/19 fevereiro 25/16 m arço 29/30 abril Danielle  

21/22 janeiro  25/16 fevereiro 01/02 abril 06/07 m aio M arta  

Administração Vinculada

RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

Rosa Maria Nicolau – Vice-Presidente_______________________
Rosineide Azeredo dos Santos – SEMBES____________________
Giovanni da Silva Zaror – SEMBES__________________________
Raquel Pinheiro da Rosa – SEMED__________________________
Rozilane Mançano – PARÓQUIA____________________________
Djali Rabello de Oliveira – FJA____________________________
Carlos Vinícius Cortez Penha – SEMOB______________________
Rosa Maria Silva – SEMUSA_______________________________
Marineiva Conceição Damiani - SECPLAN____________________

RESOLUÇÃO Nº 021/2016 – CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Municipal 1940/2016;

Considerando o que preconiza a Norma Operacional Básica – NOB-
SUAS/2005;
Considerando a necessidade de realização do Relatório Anual de

Gestão, para melhor transparência;
Considerando que o Relatório Anual de Gestão, de fato, avalia o
cumprimento dos resultados obtidos em função das metas
estabelecidas;
Considerando que o Relatório Anual de Gestão deve ser submeti-
do anualmente à aprovação desse Conselho, o CMAS

RESOLVE:

Art. 1º - Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação Relatório Anu-
al de Gestão – Exercício 2016;

Art. 2º - APROVAR o Relatório Anual de Gestão – Exercício 2016;

Rio das Ostras, 27 de dezembro de 2016.

MARCOS AURÉLIO BARBOSA
Presidente

PORTARIA Nº 017/2016

Enquadramento de servidor na Promoção Vertical

O PRESIDENTE DO OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS
PREVIDÊNCIA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais,

Com base no disposto no Art. 13 e 14 da Lei nº 1620/2011, que
institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores
Públicos do Quadro Permanente do OstrasPrev – Rio das Ostras
Previdência,

RESOLVE:

Artigo 1º - Enquadrar na Promoção Vertical, a servidora
relacionada no Anexo Único desta Portaria, no respectivo Nível da
Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro
Permanente do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, a contar
da data ali prevista.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 26 de dezembro de 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 017/2016

NOME| MATRÍCULA| CARGO| DATA| NÍVEL| BASE LEGAL| PROC. ADM.
Rosangela Miranda Domingues| 039| Auxiliar de Serviços Gerais|
12/12/2016| 4| art. 14, inciso I, alínea c da Lei 1620/2011|
2016.5.1200484PA

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais,
e em face do processo administrativo nº 32.103/2016 da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 18 de
novembro de 2016, os proventos referente à APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, com os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, na forma do art. 40, §1º, I, da Constituição Federal –
regra permanente – com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 041/03, c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 957/2005, do servidor
JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA E SILVA, ocupante do cargo de
Motorista, matrícula nº 9.650-4, no valor de R$ 880,00 (oitocentos
e oitenta reais), sendo os proventos reajustados de acordo com o
art. 40, §8º, da Constituição Federal.

Rio das Ostras, 21 de dezembro 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

CONVOCAÇÃO PARA RECADASTRAMENTO ANUAL
OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

Janeiro/2017

O OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, convoca os
aposentados e pensionistas, aniversariantes no mês de janeiro,
para efetuar o recadastramento anual obrigatório, nos termos
da Lei n° 1585/2011. O aposentado, pensionista ou responsável
legal deverá comparecer a nossa sede, na Rua Rio Grande do Sul,
nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras, em qualquer data do
mês de referência, de segunda a sexta das 08h às 17h (exceto nos
períodos em que houver feriado ou ponto facultativo, favor nos
consultar com antecedência nos telefones (22) 2764-1310, 2764-
1198, 2764-7436 ou pelo e-mail ostrasprev@ostrasprev.rj.gov.br).
Informamos que, caso o recadastramento não seja realizado até o
dia 31/01/2017, o beneficiário terá o pagamento do seu benefício
suspenso, a partir do mês subsequente, conforme art. 1°, parágrafo
único da referida lei.

APOSENTADOS

Alana da Conceição de Araújo Carneiro
Ana Maria Lopes
Ana Nilce de Souza Mendes
Claudia Maria Lobato Soares
Dalva Barcelos Fragoso
Dalva Lúcia de Oliveira
Débora Viana Guilherme
Deise Lucidy de Souza Erasmo
Delma Camacho Costa de Oliveira
Eda Pereira da Silva
Elizabeth Maria Barreto de Carvalho Freitas.
Elson de Freitas Menezes
Euzebia Jorge Barros
Gilza Maraes Fontenelle
Hilda Prates de Araújo
Iêda Barcelos
Luiz de Souza Oliveira
Marilim Vasconcelos Silva
Neide da Silva Gomes
Nila Melo Goulart
Rosse Airosa Aguiar
Valdemiro José Martins

PENSIONISTAS

Cassiano Gomes Coutinho
Julia de Souza Morais
Franca Sabino
Alzenir Domingues dos Santos
Jackson Ouriques Veiga
Yolanda Martins Ferro
Gracinda Márcia Abel Reis
Karina Franco das Virgens Pinheiro
Rhyann Fernando Pessanha Guimarães (Responsável: Uelinton

CONSELHO TUTELAR DE RIO DAS OSTRAS
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Barreto Guimarães)
Roberta Caetano França Gomes (Responsável: Roberto da Silva Gomes)

Rio das Ostras, 26 de dezembro de 2016.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

PORTARIA N º 115/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 114/2016, que concedeu
Licença Prêmio a servidora Sra. MARTA MARIA CABRAL, conforme
processo administrativo nº 896/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 27 de dezembro de 2016.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

ATOS do LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Rio das Ostras

PORTARIA N º 116/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do cargo comissionado de Assessor Políticas
Públicas, símbolo CCAPP, Sr. MANUEL FERNANDES DE SOUZA
partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 27 de dezembro de 2016.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

ERRATA DA PORTARIA Nº 110/2016
(publicada na edição do jornal nº 824 do Diário Oficial Rio das

Ostras, datado de 23 a 29/12/2016.)

ONDE SE LÊ
..... Fábio Moura da Silva  - Guarda Municipal – mat. 8650-9

LEIA-SE
........  Flávio Moura da Silva  - Guarda Municipal – mat. 8650-9

A secretária de
Fazenda de Rio
das Ostras, em
decorrência do

feriado bancário
no dia 30/12/2016,
não atenderá ao

público externo na
data do referido

feriado.”

COMUNICADO
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